
LEI N9. 1.104. DE 17 .DE' JULHO DE, 1990.
IiAutoriza'o Poder Executivo a conceder Auxilio

.Financ ei.o ao Hel iópo lia Atl ético CIube" •

Autor: PREFEITO ,MUNICIPAL

A C~ HUNIcIPAL DE NOVA IGUAÇU,POR SEUS RE
PRESENTAN'fES LEGAIS. DECRETA E EU SANCIONO A
SEGUINTE LEI:'

Art. 19 ~ Fica o Poder 'Executivo auto

1,"Ízadoa',conceder,ao Helícírolis Atlético Clube

Auxilio Financeiro no valor.de CR$ 200.000,00
(duzcnto~ mil' cruzeiros) con~orme instrução dos

autos do p~ocesso n9 02/10089/90.

Art. 29 - A presente'despesa correrá

por conta da dotação orçamentâria vigente •.

.Art. 39-Esta Lei entrarâ em vigor,na

data de sua pu~licação. . '
.PREFElTU~ MUNICIPAL DE, NOVA IGUAÇU. 17 Dlf JULHO

'DE 1990. ALUISIO GAMA DE SOUZA
PREFEITO , .,

----------------------~~~------------. ' -- _'~~I


